
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2023

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 020/2023

MODALIDADE: DISPENSA

INTERESSADOS

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS 
INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente da Secretaria 
Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -  DFD.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 01.613.956/0001-21

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 
INFORMATIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE 
TÉCNICO DA CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO.

RESPONSÁVEL Ronaldo Barbosa Pereira

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A presente contratação se justifica pela necessidade da Contabilidade de possuir um sistema informatizado 
para a gestão pública.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

1 1 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE Mês 11,00
2 2 - SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO Mês 11,00

Estimou-se os quantitativos acima com base em demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, 
de acordo com os documentos anexos a este instrumento.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento.

São Pedro da Água Branca - MA, 27 de Janeiro de 2023

Secretário Municipal de Administração 
008/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n® 034/2023, contendo 

folhas, incluindo esta, no dia 27 de Janeiro de 2023 que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE 

ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO..

Despacha-se ao setor Cotação de Preços para:

a. Realize Pesquisa de Preços com vistas a estabelecer os preços de referência para os itens 

constantes no Documento de Formalização de Demanda - DFD em anexo, que subsidiará a 

elaboração do respectivo Termo de Referência;

Concluído as solicitações acima, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria Municipal para 

análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação.

Ronaldo Barbosa Pereira 
Secretário Municipal de Administração 

008/2021
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 

ÁGUA BRANCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

À
Secretaria Municipal de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS INTEGRADOS 

ACOMPANHADOS DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO., informo que 

todas as solicitações foram devidamente atendidas.

As pesquisas de preços foram realizadas nas seguintes fontes:

FONTE VALOR TOTAL

01 12.243.468/0001-96 L M  CONSULTORIA 17.600,00

02 04.680.817/0001-09 INFORGENES SOLUCAO INFORMÁTICA LTDA 12.320,00

03 17.422.433/0001-38 ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 11.495,00

Após consolidação das cotações realizadas, os preços médios para cada item segue na seguinte 

conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

1 1 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE Mês 11,00 R$ 790,00 R$ 8.690,00
2 2 - SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO Mês 11,00 R$ 465,00 R$ 5.115,00

Valor Total R$ 13.805,00
Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações em

anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

São Pedro da Água Branca - MA, 1 de Fevereiro de 2023

Priscilla Gonçalves de Oliveira Campos 
DEP COMPRAS 

190/2021
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Endereço: Quadra 35; Casa 18/A Sacy, Teresina - PI 
CNPJ: 04.680.817/0001-09

COTAÇÃO DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA 

1 - OBJETO

Contratação de em presa especializada para implantação de sistema gestão pública 
integrado, acompanhado de assistência e suporte técnico.

2 -  COTA CÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND
VALOR

UNITÁRIO

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 11 MÊS R$ 720 ,00

2 SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO 11 MÊS R$ 400 ,00

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 1 .120 ,00  (Hum mil cento e vinte reais).
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 12 .320 ,00  (Doze mil trezentos e vinte reais).

3  -  PRAZO DE VALIDADE: 60  (Sessenta) Dias.

TERESIN
INF

PI, 31 DE JANEIRO DE 2 0 2 3 . 
ENESES^QLUÇÃO

INFORGENESES-SOLÜCAO INFORMÁTICA LTDA 
ROBERT DE SOUSA VELOSO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR



Consultoria
TELEFONES: (98) 91426443/84236272/81192340/88770350 

Email: laomarcinyQyahoo.com.br 
CNPJ: 12.243.488/0001-98 INSC. EST. 12.336.962-2

A
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca • MA

COTAÇÃO DE PREÇO

Conforme nosso contato, estamos enviando nossa proposta de preços para a 
prestação de Locação de Softwares.

Das Atividades: serão desenvolvidas conforme o quadro exposto que segue.

ITEM DESCRIÇÃO QTD DE
MESES

VALOR MENSAL 
(RS)

01 Sistema Integrado de Contabilidade 11 R$ 1.000,00
02 Sistema Integrado de Patrimônio 11 R$ 600,00

TOTAL MENSAL
R$ 1.600,00 
(Hum mil e 

seiscentos reais)

VALOR GLOBAL RS 17.600,00
(DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS)

Certo da vossa compreensão de que esta parceria irá conferir benefícios e 
vantagens à Gestão Municipal, contamos com a aprovação desta proposta.

Validade da Proposta de 60 (Sessenta) dias.

São Luís -  MA em, 31 de janeiro de 2023
Consultoria
SANTOS CASTRO

.243.468/0001-96

Léo Merc¥iy\Santos Castro

Unidade 205, rua 14 n° 68 Cidade Operária 
São Luís/MA - Fone: (98) 30880299



Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-0454 -  São Luis -  Maranhão 

CNPJ. 17.422.433/0001-38- Insc. Est. 12.579.851-2

COTAÇÃO DE PREÇO
À
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca -  MA

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA;
NOME FANTASIA: ADTR INFORMÁTICA;
CNPJ: 17.422.433/0001-38;
ENDEREÇO: Pça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390, São Luis, Maranhão; 
TELEFONE: (98) 3244-0554.

2 - COTAÇÃO DE PREÇO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE 11 MÊS R$ 650,00 R $7.150,00

02 SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO 11 MÊS R$ 395,00 R$ 4.345,00

TOTAL MENSAL: R$ 1.045,00 (Hum Mil e Quarenta e Cinco Reais).
TOTAL GLOBAL: R$ 11.495,00 (Onze Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais).

Validade da Proposta: 60 Dias (Sessenta Dias).

SÃO LUIS (MA), 30 dé janeiro de 2023.

ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

CPNl; V .m I33/Q00T38
ADTR SERVI DE INFORMÁTICA LTDA



C A t J f é í A
CAIXA E C O NÔ M ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

17.422.433/0001-38

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME

PC ALFREDO TEIXEIRA 1 / COHAB ANIL II / SAO LUIS / MA / 65050-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/03/2023 a 08/04/2023 

Certificação Número: 2023031002322040540807

Informação obtida em 15/03/2023 09:00:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Pági

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.422.433/0001-38 
Certidão n°: 10787859/2023 
Expedição: 15/03/2023, às 09:02:30
Validade: 11/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.422.433/0001-38, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 17.422.433/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:43:36 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasília».
Válida até 22/08/2023.
Código de controle da certidão: B77A.3A3D.0DB6.713D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 010716/23 Data da 10/02/2023 08:53:50

Inscrição Estadual: 125798512 CPF/CNPJ: 17422433000138 

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Endereço: PCA  ALFRED O  TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL II

'efone: (98)32215300 Município: SAO  LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/06/2023.

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/03/2023 09:05:31

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 046195/23 Datada 07/03/2023 12:38:11

Inscrição Estadual: 125798512 CPF/CNPJ: 17422433000138

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: PC A  ALFRED O  TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL II

— efone: (98)32215300 Município: SAO  LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2023.

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
í Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/03/2023 09:35:30

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Núm ero da Certidão: 00007479072022

Validade: 17/03/2023

CERTIFICADO
1020220092173846

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
TURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 17.422.433/0001-38

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Inscrição Municipal: 98242200

Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
620230000 -  DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS_______________________________________________________________________
_______________________________ENDEREÇO DE LOCAUZACAO______________________

Logradouro: PRAÇA ALFREDO TEIXEIRA

Número:! Complemento:

Bairro: COHAB ANIL II

Município: SAO LUIS -  MA CEP: 65050090

A presente certidão, sem conter rasuras, tem  sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de novembro de 2022 ?s 08:30, sob o código de 
autenticidade n8 97DE12A09AD9336D5537EDDCAAD57A53.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
h ttp s ://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS INTEGRADOS 

ACOMPANHADOS DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA 

CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade 

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa 

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO na 034/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE 

ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO.

, O valor total estimado da presente demanda é de R$ 11.495,00 (onze mil e quatrocentos e

noventa e cinco reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço.

São Pedro da Água Branca - MA, 2 de Fevereiro de 2023

008/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Exceientíssimo(a) Senhor(a) 
Ronaldo Barbosa Pereira 
Secretário Municipal de Administração

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 
INFORMATIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE 
ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA CONTABILIDADE E 
PATRIMÔNIO..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e 

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA 

PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE 
ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO., objeto do Processo 

Administrativo n° 034/2023, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a 

seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2007.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante para as análises quanto ao cronograma de 
desembolso financeiro.

São Pedro da Água Branca - MA, 2 de Fevereiro de 2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Prezado(a),

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura do Processo de 

Contratação objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 

INFORMATIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA CONTABILIDADE E 

PATRIMÔNIO., no valor R$ 11.495,00 (onze mil e quatrocentos e noventa e cinco reais), para a Secretaria 

Municipal de Administração.

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

seguinte:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2007.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

Declaro, nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa acima identificada tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar ne 101/00.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n® 101/00, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício do corrente ano.

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para o devido processamento.

São Pedro da Água Branca - MA, 2 de Fevereiro de 2023

Renaldo-Bárbosa Pereira 
SecretárkTMuniClpal de Administração 

008/2021
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 

ÁGUA BRANCA

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

No uso de minhas atribuições, em 13 de Fevereiro de 2023, autuo o presente Processo de Contratação 

na modalidade Dispensa, sob o número 020/2023, originário do Processo Administrativo n$ 034/2023, que tem 

por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 

INFORMATIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA CONTABILIDADE E 

PATRIMÔNIO., com valor total estimado em R$ 11.495,00 (onze mil e quatrocentos e noventa e cinco reais), e 

para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2023
N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 020/2023

MODALIDADE: DISPENSA
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE 
ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 11.495,00 (onze mil e quatrocentos e noventa e cinco reais)

São Pedro da Água Branca - MA, 13 de Fevereiro de 2023

008/2021
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ'

ASSESORIA JURÍDICA
CNPJ: 01.613.956/0001-21

PROCESSO ADMINISTRATIVO 034/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2023

PREFEITURA

ÃO PEDRO 
A A C U A  
RANCA

CIDADE OUC A GENTE QUER

PARECER JURÍDICO

“Contratação de empresa especializada para implantação de 
sistemas informatizados integrados acompanhados de assistência 
e suporte técnico da contabilidade epatrimônio”.

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PEDRO DA AGUA BRANCA/MA, no exercício de suas atribuições legais, vem 
proceder à análise e emissão de Parecer Jurídico.

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida de 
procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Administração por 
meio da qual aduz a necessidade da realização de abertura de dispensa de licitação para 

Contratação de empresa especializada para implantação de sistemas 
informatizados integrados acompanhados de assistência e suporte técnico da 
contabilidade epatrimônio”.

Por fim, pugna pela contratação direta da empresa ADTR 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 17.422.433/0001-38,
acostando aos autos do processo propostas de preços com orçamento dos serviços a 
serem executados e documentos cuja contratação é pretendida.

Este é o relatório. Passo a opinar.

A exigência estabelecida pela Lei n° 8.666/93 é a realização do processo 
de licitação para aquisição de bens ou contração de prestadores de serviços para 
atendimento ao ente público.

Verificando o caso em apreço, percebe-se que o valor da contratação a 
ser firmada é inferior ao limite mínimo exigido por Lei (arts. 23 e 24 da Lei N° 8.666/93 
c /c  decreto n° 9.412, de 2018), incorrendo dessa forma na possibilidade de dispensa de 
certame, legalmente amparado pela referida Lei, vejamos o que a mesma dispõe:

“Art. 23 -  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I 
a III do artigo anterior serão determinadas em função dos 
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

J



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ
ASSESORIA JURÍDICA

CNPJ: 01.613.956/0001-21

I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais).

PREFEITURA

SÃO PEDRO 
A  ÁG U A  
RANCA
IADE QUE A GENTE QUER

. r

Art. 24 -  E dispensável a licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea Ma", do inciso I do artigo 
anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra 
ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente;
I I —p ara outros serviços e com pras de valor até  10% (dez por 
cento) do lim ite previsto na alínea "a", do inciso  I I  do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta L ei, desde que 
não se refiram  a p arcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de m aior vulto que possa ser realizada de uma só vez/’ 
(destacamos)

Portanto, para outros serviços e compras não referidos no inciso II do 
art. 23 da Lei N° 8.666/93 c /c  o Decreto n° 9.412, de 2018, com valor de até R$ 
17.600,00(dezessete mil e seiscentos reais), é dispensável o processo licitatório.

É  o que ocorre com o presente caso. Como indicado no processo em 
epígrafe, a contratação que se pretende realizar foi estimada em valor abaixo do limite 
legal, sendo dispensável o respectivo procedimento licitatório e possível a efetiva 
contratação direta do prestador de serviços.

Muito embora albergada pelo artigo 24 da Lei 8.666/93, somente será 
possível a realização da contratação pretendida após a realização de competente 
justificativa que demonstre a maior vantajosidade para a Municipalidade (inclusive com a 
juntada de cotação de preços no mercado) e a apresentação de todos os documentos 
comprobatórios de que a empresa possui capacidade para contratar com a Administração 
Pública, elencados nos artigos 28, 29, 30 e 31 da lei 8666/93.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
ASSESORIA JURÍDICA

CNPJ: 01.613.956/0001-21

PREFEITURA

SÃO PEDRO 
A ACUA  
RANCA
>ADE OUE A CENTE OUER

Entendendo o ordenador de despesas pela contratação direta, atentem os 
órgãos da Administração para o contido na Instrução Normativa n° 034/2014 do TCE- 
MA e suas alterações e para o disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, no que tange a 
formação e adequação do processo de dispensa, a saber:

1. solicitação de contratação, com descrição clara do objeto;
2. caracterização da situação que justifique a dispensa;
3. elaboração da especificação do objeto e condições pertinentes;
4. indicação dos recursos para a cobertura da despesa;
5. razões da escolha do prestador do serviço, inclusive com justificativa de 

preço;
6. anexação do original das propostas;
7. anexação do original ou cópia “autenticada” (ou conferida com o original) 

dos documentos comprobatórios
8. pareceres técnicos;
9. declaração do servidor responsável de que não houve contratação simular 

no corrente exercício;
10. autorização do ordenador de despesa;
11. comunicação à autoridade superior, no prazo de três dias, dadeclaração de 

dispensa;
12. ratificação e publicação da declaração de dispensa de licitação na imprensa 

oficial, no prazo de cinco dias, a contar do recebimento do processo pela 
autoridade superior;

13. assinatura de contrato ou documento equivalente;
14. publicação do extrato do contrato ;
15. inclusão de quaisquer outros documentos necessários.

Por derradeiro, caso a pretendida dispensa seja formalizada, que a 
Controladoria Geral do Município, órgão responsável pelo controle interno, antes do 
empenho e/ou liquidação de obrigação, verifique e ateste que todas as exigências legais 
foram atendidas, principalmente os dados referentes a pesquisa de mercado, como 
condição de empenho ou liquidação de obrigação.

Registre-se que o presente parecer é opinativo e quanto a oportunidade e 
necessidade de efetiva contratação, trata-se de questão de mérito administrativo própria do 
gestor da Secretaria competente que fará a devida análise final em razão da conveniência e 
Interesse Público.

É  o parecer.

São Pedro da Água Branca/MA, 15 de fevereiro de 2023.
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CONTRATO NB 038/2023

DADOS DO CONTRATO
N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO 034/2023

Ns PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 020/2023

MODALIDADE Dispensa

CONTRATANTE Secretaria Municipal de Administração

CONTRATADO ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS
INFORMATIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE 
TÉCNICO DA CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 11.495,00 (onze mil e quatrocentos e noventa e cinco reais) 
VIGÊNCIA INICIAL: 27 de Fevereiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023

DADOS DO CONTRATANTE
NOME: Secretaria Municipal de Administração CNPJ: 01.613.956/0001-21

LOGRADOURO: Avenida Presidente Geisel, S81 BAIRRO: Centro

CIDADE: São Pedro da Água Branca ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Marilia Gonçalves de Oliveira CPF: 522.954.433-34

DADOS DO CONTRATADO
RAZÃO SOCIAL ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA • CPF/CNPJ 17.422.433/0001-38

ENDEREÇO PRACA ALFREDO TEIXEIRA, 1 BAIRRO COHAB ANIL II
CIDADE São Luís ESTADO Maranhão

CONTATO (86) 3221-5300 E-MAIL adtrservicos@gmail.com
REPRESENTANTE MASSAU ALVES DE MACEDO CPF 449.343.514-34

PREÂMBULO
Aos 27 de Fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca -  MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração, inscrita no CNPJ ns 01.613.956/0001-21, na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1 -  O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMAS INFORMATIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICO DA 
CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. ;

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR
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2 .1 -0  valor estimado do presente Contrato é de R$ 11.495,00 (onze mil e quatrocentos e noventa e cinco reais), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS OO CONTRATO
Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. RS Total

1 1 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE - Mês 11,00 R$ 650,00 R$ 7.150,00
2 2 - SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO - Mês 11,00 R$ 395,00 R$ 4.345,00

Valor Total R$ 11.495,00

2.2 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
2.3 -  Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VINCULAÇÂO
3.1 -  Integram o presente Contrato, independente de transcrição:

I - Edital do Dispensa N® 020/2023
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 -  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 
em epígrafe, com início na data de 27/02/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, § 19, da Lei n. 8.666, de 1993.
4.2 -  Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n9 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração;
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

4.3 -  Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §19, da Lei Federal n® 8.666/93.
4.4 -  2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
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BRANCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

5.1 -  O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
5.2 -  O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe.
5.3 -  A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas alí estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DO RECEBIMENTO
6.1 -  O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 -  A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
6.3 -  Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FISCALIZAÇÃO
7.1 -  Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 
servidor ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do 
Artigo 67, da Lei n9 8.666/93.
7.2 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração.
7.3 -  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos

CLÁUSULA OITAVA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 -  O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada.
8.2 -  O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho.
8.3 -  Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.
8.4 -  A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.
8.5 -  O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3», Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA NONA -  DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
9.1 -  As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO REAJUSTAMENTO
10.1 -  As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1 -  Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 -  A CONTRATADA deverá formulará Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 -  A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 -  As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2007.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
............ ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- ---------- --------------------------------------------------------------------------------,--------....................................................... ..................... ... ................—  -

12.2 -  Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação.
13.2 -  O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.
13.3 -  Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados.
13.4 -  Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado.
13.5 -  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil;
13.6 -  Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
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13.7 -  Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 
de Referência;
13.8 -  Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

14.1 -  Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
14.2 -  Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
14.3 -  Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
14.4 -  O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;
14.5 -  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado;
14.6 -  Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
14.7 -  Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;
14.8 -  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei n9. 8.666/93, atualizada.
14.9 -  Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 18; do art. 65 da Lei 8.666/93.
14.10 -  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas.
14.11 -  Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
14.12 -  A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93.
14.13 -  Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado.

15.1 -  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
15.2 -  Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados;
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a Administração;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO
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d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato;
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato;
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993;
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação;
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes ja recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação;
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
16.1 -  Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave

b) Multa de:
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i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas;
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 -  As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL
18.1 -  A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS
19.1 -  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, 
de 1993, na Lei n9 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais 
dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  SUBCONTRATAÇÃO
20.1 -  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 -  É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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21.1 -  O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas legais.
21.2 -  Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de São Pedro da Água Branca - MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das 
duas testemunhas abaixo assinadas.

São Pedro da Água Branca - MA, 27 de Fevereiro de 2023 

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca

GABINETE DA PREFEITA
CN PJ: 01 .613 .956 /0001-21

EFEITURA

O PEDRO 
ACUA  

RANCA
'CIDADe-OUE A CENTE OUE»

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2023 -  DISPENSA N° 020/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 
INFORMA TIZADOS INTEGRADOS ACOMPANHADOS DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE 
TÉCNICO DA CONTABILIDADEEPATRIMÔNIO.

Afígurando-me que o procedimento de contratação epigrafado, encontra-se regular e 
legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação que deu 
ensejo à instauração do processo, RATIFICO a decisão exarada nos autos, de acordo com os 
seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Procuradoria 
Geral do Município.

Portanto, efetive-se a contratação, pelo Processo Administrativo n° 034/2023 e pela Dispensa 
de Licitação n° 020/2023, junto a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
inscrito no CNPJ: 17.422.433/0001-38, no valor de R$ 11.495,00 (onze mil e quatrocentos e 
noventa e cinco reais). Em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, determino a publicação 
desta RATIFICAÇÃO nos meios legais, produzindo assim seus efeitos jurídicos e legais.

São Pedro da Água Branca/MA, 27 de fevereiro de 2023.

M A R Í I4 3
Prefeita Municipal


